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AgRg no HABEAS CORPUS Nº 679.715 - MG (2021/0216912-0) 

RELATOR : MINISTRO REYNALDO SOARES DA FONSECA 

AGRAVANTE  : MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL  

AGRAVADO   : ------------------------------------------------ 

ADVOGADO : RODRIGO ALVES DA SILVA MENEZES  - MG190699  

INTERES.   : MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MINAS 

GERAIS  

IMPETRADO  : TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MINAS 

GERAIS  

EMENTA 

AGRAVO REGIMENTAL NO HABEAS CORPUS. EXECUÇÃO 

PENAL. PROGRESSÃO DE REGIME ESPECIAL. REQUISITO 

CONTIDO NO INCISO V DO § 3º DO ART. 112 DA LEP - 

PROIBIÇÃO DE PARTICIPAÇÃO DE ORGANIZAÇÃO 

CRIMINOSA. EXECUTADA CONDENADA EM CRIME DE 

ASSOCIAÇÃO AO TRÁFICO. IMPOSSIBILIDADE DE 

EXTENSÃO DO CONCEITO DE ORGANIZAÇÃO CRIMINOSA. 

VEDAÇÃO À INTERPRETAÇÃO EXTENSIVA IN MALAM 

PARTEM DE NORMAS PENAIS. PRINCÍPIOS DA LEGALIDADE, 

DA TAXATIVIDADE E DO FAVOR REI.  JURISPRUDÊNCIA DO 

STF. FIXAÇÃO DE TESE JURÍDICA. RECURSO IMPROVIDO. 

1  Não é legítimo que o julgador, em explícita violação ao princípio da 

taxatividade da lei penal, interprete extensivamente o significado de 

organização criminosa a fim de abranger todas as formas de societas 

sceleris.  Tal proibição fica ainda mais evidente quando se trata de 

definir requisito que restringe direito executório implementado por lei 

cuja finalidade é aumentar o âmbito de proteção às crianças ou 

pessoas com deficiência, reconhecidamente em situação de 

vulnerabilidade em razão de suas genitoras ou responsáveis 

encontrarem-se reclusas em estabelecimentos prisionais [...] (HC 

522.651/SP, Rel. Ministra LAURITA VAZ, SEXTA TURMA, julgado 

em 04/08/2020, DJe  

19/08/2020). 

2. A organização criminosa é  a  associação  de  4  (quatro)  ou  

mais pessoas  estruturalmente  ordenada  e caracterizada pela 

divisão de tarefas, ainda que informalmente, com objetivo de 

obter, direta ou indiretamente, vantagem de qualquer natureza, 

mediante a prática de infrações penais cujas penas máximas 

sejam superiores a 4 (quatro) anos, ou que sejam de caráter 

transnacional. A associação para o tráfico de drogas, por sua 

vez, cuja tipificação se encontra no art. 35, caput, da Lei n. 

11.343/2006, pune a seguinte conduta: associarem-se duas  ou  

mais  pessoas  para  o  fim  de  praticar, reiteradamente  ou  
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não,  qualquer  dos crimes previstos nos arts. 33, caput e § 1º, 

e 34 desta Lei. 

3. No caso, a agravada foi condenada pelo crime de associação ao  

tráfico, o que não impede, por si só, a concessão do benefício da 

progressão especial da pena (fração de 1/8), já que o art. 112, § 3º, 

inciso V, da Lei de Execução Penal faz referência à organização 

criminosa. 

4. A diretriz contida nos dois precedentes invocados pelo 

Ministério Público Federal não tem sido confirmada pela 

Suprema Corte de Justiça Nacional. Recentemente, em longa e 

alentada decisão, o eminente Ministro EDSON FACHIN, após 

historiar  a jurisprudência do Excelso Pretório no sentido de 

que o crime de organização criminosa tem  definição autônoma 

e limites próprios, não sendo intercambiável com o delito de 

quadrilha (atual  associação criminosa) ou mesmo associação 

para o tráfico, reafirmou a interpretação não ampliativa quanto 

ao termo "organização criminosa" ( HC 200630 MC/SP, DJe 

de 02/07/2021), proclamando, em seguida, a Segunda Turma 

do Excelso Pretório, em definitivo, a tese jurídica de que, em 

prol da legalidade, da taxatividade e  do favor rei,  a 

interpretação do art. 112, §3°,V da LEP deve se dar de modo 

restritivo. Nessa trilha, organização criminosa é somente a 

hipótese de condenação nos termos da Lei 12.850/2013, não 

abrangendo apenada que tenha participado de associação 

criminosa (art. 288 do CP) ou associação para o tráfico (art. 35 

da Lei 11.343/2006). Plenário virtual.  

5. Se, como pondera o Parquet, houve, por parte do legislador, 

“incoerência legislativa”, ou se “o ordenamento jurídico 

brasileiro possui mais de uma definição para o que vem a ser 

uma organização criminosa”, deve-se, de toda sorte, tomar, 

conforme a orientação do STF, o termo em sua acepção mais 

favorável à acusada, em atenção ao princípio do favor rei. 

- Aliás, essa particular forma de parametrar a interpretação 

das normas jurídicas (internas ou internacionais) é a que mais se 

aproxima da Constituição Federal, que faz da cidadania e da 

dignidade da pessoa humana dois de seus fundamentos, bem como 

tem por objetivos fundamentais erradicar a marginalização e 

construir uma sociedade livre, justa e solidária (incisos I, II e III 

do art.3º). Tudo na perspectiva da construção do tipo ideal de 

sociedade que o preâmbulo da respectiva Carta Magna caracteriza 

como "fraterna" (HC n. 94163, Relator Min. CARLOS BRITTO, 
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Primeira Turma do STF, julgado em 2/12/2008, DJe-200 

DIVULG 22/10/2009 PUBLIC 23/10/2009 EMENT VOL-02379-

04 PP-00851).  

- Doutrina: BRITTO, Carlos Ayres. O Humanismo como 

categoria constitucional. Belo Horizonte: Forum, 2007; 

MACHADO, Carlos Augusto Alcântara. A Fraternidade como 

Categoria Jurídica: fundamentos e alcance (expressão do 

constitucionalismo fraternal).  

Curitiba: Appris, 2017; MACHADO, Clara. O Princípio Jurídico 

da Fraternidade - um instrumento para proteção de direitos 

fundamentais transindividuais. Rio de Janeiro: Lumen Juris, 

2017; VERONESE, Josiane Rose Petry; OLIVEIRA, Olga Maria 

Boschi Aguiar de; Direito, Justiça e Fraternidade. Rio de Janeiro: 

Lumen Juris, 2017. 

6.  Agravo regimental improvido. 

  

   

 ACÓRDÃO 

Visto, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas,  

acordam os Ministros da Quinta Turma do Superior Tribunal de Justiça,  por 

unanimidade, negar provimento ao agravo regimental.  Os Srs. Ministros Joel Ilan 

Paciornik, Jesuíno Rissato (Desembargador Convocado do TJDFT) e João Otávio de 

Noronha votaram com o Sr.  

Ministro Relator.  

Ausente, justificadamente, o Sr. Ministro Ribeiro Dantas.  

  

 Brasília (DF), 26 de outubro de 2021(Data do Julgamento) 

Ministro REYNALDO SOARES DA FONSECA  

Relator 

AgRg no HABEAS CORPUS Nº 679.715 - MG (2021/0216912-0) 

   

RELATOR : MINISTRO REYNALDO SOARES DA FONSECA 

AGRAVANTE  : MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL  

AGRAVADO   : ------------------------------------------------ 

ADVOGADO : RODRIGO ALVES DA SILVA MENEZES  - MG190699  

INTERES.   : MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MINAS GERAIS  

IMPETRADO  : TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MINAS GERAIS  
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RELATÓRIO 

O EXMO. SR. MINISTRO REYNALDO SOARES DA FONSECA  

(Relator):  

Trata-se de Agravo Regimental interposto pelo Ministério Público 

Federal  

contra decisão monocrática que cassou o acórdão proferido pela Corte de origem, e, em 

consequência, deferiu à sentenciada a prisão domiciliar, mediante condições a serem 

estabelecidas pelo Juízo da Execuções Criminais, inclusive, se possível, monitoramento 

eletrônico, bem como determinou que sejam retificados os cálculos da pena da paciente, 

a fim de aplicar o lapso temporal diferenciado de 1/8 (um oitavo) para fins de progressão 

de regime,  

no que tange ao crime comum praticado (e-STJ, fls. 221/231). 

Neste recurso, o Parquet Federal sustenta que a condenação pelo crime 

de  

associação ao tráfico equipara-se ao delito de organização criminosa, só não incidindo 

a Lei n. 12.850/2013, mas a Lei de Drogas (n. 11.343/2006), em razão do princípio da 

especialidade. Alega que qualquer das normas obsta o requisito temporal previsto no 

inc. III do par. 3º do  

art. 112, da LEP. 

Junta precedentes do STJ, que equiparam a associação ao tráfico de 

drogas  

à organização criminosa, para fins de progressão especial da pena. 

 Conclui, com isso, que a apenada não faz jus ao lapso diferenciado de 

1/8 (um oitavo) para a progressão de regime, ante a vedação contida no art. 112, § 3º, 

V, da Lei de Execução Penal, por ter participado de organização criminosa, no caso 

especialmente  

voltada ao cometimento do delito de tráfico. 

Em vista de todo o exposto, requer a reconsideração da decisão 

agravada  

ou que o feito seja submetido a julgamento perante a Quinta Turma desta Corte.  
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É o relatório.  
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AgRg no HABEAS CORPUS Nº 679.715 - MG (2021/0216912-0) 

   

RELATOR : MINISTRO REYNALDO SOARES DA FONSECA 

AGRAVANTE  : MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL  

AGRAVADO   : ------------------------------------------------ 

ADVOGADO : RODRIGO ALVES DA SILVA MENEZES  - MG190699  

INTERES.   : MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MINAS 

GERAIS  

IMPETRADO  : TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MINAS 

GERAIS  

EMENTA 

AGRAVO REGIMENTAL NO HABEAS CORPUS. EXECUÇÃO 

PENAL. PROGRESSÃO DE REGIME ESPECIAL. REQUISITO 

CONTIDO NO INCISO V DO § 3º DO ART. 112 DA LEP - 

PROIBIÇÃO DE PARTICIPAÇÃO DE ORGANIZAÇÃO 

CRIMINOSA. EXECUTADA CONDENADA EM CRIME DE 

ASSOCIAÇÃO AO TRÁFICO. IMPOSSIBILIDADE DE 

EXTENSÃO DO CONCEITO DE ORGANIZAÇÃO CRIMINOSA. 

VEDAÇÃO À INTERPRETAÇÃO EXTENSIVA IN MALAM 

PARTEM DE NORMAS PENAIS. PRINCÍPIOS DA LEGALIDADE, 

DA TAXATIVIDADE E DO FAVOR REI.  JURISPRUDÊNCIA DO 

STF. FIXAÇÃO DE TESE JURÍDICA. RECURSO IMPROVIDO. 

1  Não é legítimo que o julgador, em explícita violação ao princípio da 

taxatividade da lei penal, interprete extensivamente o significado de 

organização criminosa a fim de abranger todas as formas de societas 

sceleris.  Tal proibição fica ainda mais evidente quando se trata de 

definir requisito que restringe direito executório implementado por lei 

cuja finalidade é aumentar o âmbito de proteção às crianças ou 

pessoas com deficiência, reconhecidamente em situação de 

vulnerabilidade em razão de suas genitoras ou responsáveis 

encontrarem-se reclusas em estabelecimentos prisionais [...] (HC 

522.651/SP, Rel. Ministra LAURITA VAZ, SEXTA TURMA, julgado 

em 04/08/2020, DJe  

19/08/2020). 

2. A organização criminosa é  a  associação  de  4  (quatro)  ou  

mais pessoas  estruturalmente  ordenada  e caracterizada pela 

divisão de tarefas, ainda que informalmente, com objetivo de 

obter, direta ou indiretamente, vantagem de qualquer natureza, 

mediante a prática de infrações penais cujas penas máximas 

sejam superiores a 4 (quatro) anos, ou que sejam de caráter 

transnacional. A associação para o tráfico de drogas, por sua 

vez, cuja tipificação se encontra no art. 35, caput, da Lei n. 

11.343/2006, pune a seguinte conduta: associarem-se duas  ou  
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mais  pessoas  para  o  fim  de  praticar, reiteradamente  ou  

não,  qualquer  dos crimes previstos nos arts. 33, caput e § 1º, 

e 34 desta Lei. 

3. No caso, a agravada foi condenada pelo crime de associação ao  

tráfico, o que não impede, por si só, a concessão do benefício da 

progressão especial da pena (fração de 1/8), já que o art. 112, § 3º, 

inciso V, da Lei de Execução Penal faz referência à organização 

criminosa. 

4. A diretriz contida nos dois precedentes invocados pelo 

Ministério Público Federal não tem sido confirmada pela 

Suprema Corte de Justiça Nacional. Recentemente, em longa e 

alentada decisão, o eminente Ministro EDSON FACHIN, após 

historiar  a jurisprudência do Excelso Pretório no sentido de 

que o crime de organização criminosa tem  definição autônoma 

e limites próprios, não sendo intercambiável com o delito de 

quadrilha (atual  associação criminosa) ou mesmo associação 

para o tráfico, reafirmou a interpretação não ampliativa quanto 

ao termo "organização criminosa" ( HC 200630 MC/SP, DJe 

de 02/07/2021), proclamando, em seguida, a Segunda Turma 

do Excelso Pretório, em definitivo, a tese jurídica de que, em 

prol da legalidade, da taxatividade e  do favor rei,  a 

interpretação do art. 112, §3°,V da LEP deve se dar de modo 

restritivo. Nessa trilha, organização criminosa é somente a 

hipótese de condenação nos termos da Lei 12.850/2013, não 

abrangendo apenada que tenha participado de associação 

criminosa (art. 288 do CP) ou associação para o tráfico (art. 35 

da Lei 11.343/2006). Plenário virtual.  

5. Se, como pondera o Parquet, houve, por parte do legislador, 

“incoerência legislativa”, ou se “o ordenamento jurídico 

brasileiro possui mais de uma definição para o que vem a ser 

uma organização criminosa”, deve-se, de toda sorte, tomar, 

conforme a orientação do STF, o termo em sua acepção mais 

favorável à acusada, em atenção ao princípio do favor rei. 

- Aliás, essa particular forma de parametrar a interpretação 

das normas jurídicas (internas ou internacionais) é a que mais se 

aproxima da Constituição Federal, que faz da cidadania e da 

dignidade da pessoa humana dois de seus fundamentos, bem como 

tem por objetivos fundamentais erradicar a marginalização e 

construir uma sociedade livre, justa e solidária (incisos I, II e III 

do art.3º). Tudo na perspectiva da construção do tipo ideal de 

sociedade que o preâmbulo da respectiva Carta Magna caracteriza 
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como "fraterna" (HC n. 94163, Relator Min. CARLOS BRITTO, 

Primeira Turma do STF, julgado em 2/12/2008, DJe-200 

DIVULG 22/10/2009 PUBLIC 23/10/2009 EMENT VOL-02379-

04 PP-00851).  

- Doutrina: BRITTO, Carlos Ayres. O Humanismo como 

categoria constitucional. Belo Horizonte: Forum, 2007; 

MACHADO, Carlos Augusto Alcântara. A Fraternidade como 

Categoria Jurídica: fundamentos e alcance (expressão do 

constitucionalismo fraternal).  

Curitiba: Appris, 2017; MACHADO, Clara. O Princípio Jurídico 

da Fraternidade - um instrumento para proteção de direitos 

fundamentais transindividuais. Rio de Janeiro: Lumen Juris, 

2017; VERONESE, Josiane Rose Petry; OLIVEIRA, Olga Maria 

Boschi Aguiar de; Direito, Justiça e Fraternidade. Rio de Janeiro: 

Lumen Juris, 2017. 

6.  Agravo regimental improvido. 
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VOTO 

O EXMO. SR. MINISTRO REYNALDO SOARES DA FONSECA  

(Relator):  

O agravo regimental é tempestivo e rechaçou os fundamentos da decisão  

combatida, razões pelas quais merece conhecimento. 

No entanto, não obstante os esforços do agravante, não constato elementos  

suficientes para reconsiderar a decisão, cuja conclusão mantém-se, por seus próprios  

fundamentos. 

O agravante impugna a seguinte decisão, no que interessa (e-STJ, fls.  

229/230): 

[...] 

Cumpre destacar que o fato de a paciente ter sido condenada pelo 

delito de associação para o tráfico não impede, por si só, a concessão 

do benefício, já que o art. 112, § 3º, inciso V, da Lei de Execução Penal 

faz referência à organização criminosa, que  é  a associação  de  4  

(quatro)  ou  mais  pessoas  estruturalmente ordenada  e caracterizada 

pela divisão de tarefas, ainda que informalmente, com objetivo de 

obter, direta ou indiretamente, vantagem de qualquer natureza, 

mediante a prática de infrações penais cujas penas máximas sejam 

superiores a 4 (quatro) anos, ou que sejam de caráter transnacional.  

A associação para o tráfico de drogas, por sua vez, cuja tipificação se 

encontra no art. 35, caput, da Lei n. 11.343/2006, pune a seguinte 

conduta:associarem-se duas  ou  mais  pessoas  para  o fim  de  

praticar,  reiteradamente  ou  não,  qualquer  dos crimes previstos nos 

arts. 33, caput e § 1º, e 34 desta Lei. 

Nota-se  que  os  conceitos  dos  tipos  penais  acima  descritos  não se 

confundem,  notadamente  porque  na  seara  do  Direito  Penal impõe-

se  observância  ao princípio da taxatividade, não podendo haver 

interpretação extensiva em prejuízo do réu. Vejam-se,  a propósito,  

mutatis  mutandis,  os  seguintes  julgados  prolatados por  Esta 

Superior Corte de Justiça ( grifei): [...] 

Por conseguinte, o impedimento previsto no inciso V, § 3º, artigo 112, 

da Lei n. 13.769/2018, não se aplica ao caso concreto.  

Nessa mesma linha de entendimento: HC 539119, Rel. Ministro 

JORGE MUSSI, Quinta Turma, DJe de 9/12/2019.  
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Demonstrado,  portanto,  os  pressupostos  autorizadores  da 

progressão especial  de  regime,  elencados  no §  3º,  artigo  112, da  

Lei  n.  13.769/2018, vislumbra-se a possibilidade de atuação de ofício 

deste Superior Tribunal de Justiça. 

[...] 

Conforme sustentado acima, os tipos penais associação criminosa e  

organização criminosa são diversos, devendo-se observar o princípio da taxatividade, 

não  

podendo haver interpretação extensiva em prejuízo da executada. 

Embora não desconheça os dois respeitáveis precedentes recentes desta 

Corte,  de 2020 e de 2021, citados pela acusação, um da 5ª Turma e outro da Sexta, no 

sentido de afastar a  possibilidade de incidência do lapso diferenciado para progressão,  

tendo em vista a condenação da ré em associação ao tráfico, continuo com o meu 

posicionamento anterior, tendo como base o livre convencimento motivado do Juiz e 

justifico meu  

entendimento nos  princípios penais da legalidade, da taxatividade e do favor rei. 

Para reforçar tal posição, colaciono mais um precedente desta Corte, além  

dos já transcritos na decisão agravada ( grifei): 

HABEAS CORPUS. EXECUÇÃO PENAL. PROGRESSÃO DE 

REGIME ESPECIAL. REQUISITO CONTIDO NO INCISO V DO § 3º 

DO ART. 112 DA LEP. ORGANIZAÇÃO CRIMINOSA. 

EXISTÊNCIA DE COMPLEMENTO NORMATIVO NA LEI N. 

12.850/2013. IMPOSSIBILIDADE DE EXTENSÃO PARA TODAS 

AS ESPÉCIES DE SOCIEDADES CRIMINOSAS. PRINCÍPIO DA 

TAXATIVIDADE (DECORRENTE DO PRINCÍPIO DA ESTRITA 

LEGALIDADE). VEDAÇÃO À INTERPRETAÇÃO EXTENSIVA IN 

MALAM PARTEM DE NORMAS PENAIS. TELEOLOGIA DA LEI N. 

13.769/2018. O LEGISLADOR, QUANDO TEVE O INTUITO DE 

ESTENDER PARA OUTRAS FORMAS DE SOCIETAS SCELERIS, O 

FEZ EXPRESSAMENTE. CONSTRANGIMENTO ILEGAL 

VERIFICADO. ORDEM DE HABEAS CORPUS CONCEDIDA.  

1. Na esteira da decisão proferida pela Suprema Corte no Habeas 

Corpus Coletivo n. 143.641/SP, que abrangeu somente hipóteses de 

prisões cautelares, o Legislador foi além e editou a Lei n. 13.769/2018, 

promovendo alterações não somente no Código de Processo Penal, 



Superior Tribunal de Justiça 
 

  

 

Documento: 2110057 - Inteiro Teor do Acórdão - Site certificado - DJe: 03/11/2021 Página  11 de 6 

mas também na Lei de Crimes Hediondos e na Lei de Execuções 

Penais, com a finalidade de ampliar a proteção dada às mulheres 

gestantes, mães ou responsáveis por crianças ou pessoas com 

deficiência que se encontram reclusas no sistema prisional. 

2. Na LEP foi incluído o § 3º no art. 112, prevendo progressão de 

regime especial. A norma exigiu a presença de cinco requisitos 

cumulativos para a concessão do benefício executório, dentre eles, o 

de "não ter integrado organização criminosa". O argumento de que 

o termo organização criminosa não se refere ao crime previsto na Lei 

n 12.850/2013, tratando-se, na verdade, de uma expressão genérica, 

a qual abrange todas as espécies de sociedades criminosas, não se 

coaduna com a correta exegese da norma. Com efeito, a referida 

regra tem conteúdo material (norma híbrida), porquanto trata de 

progressão de regime prisional, relacionado com o jus libertatis, o que 

impõe, ao intérprete, a submissão a todo o conjunto de princípios 

inerentes às normas penais. 

3. O inciso V do § 3º do art. 112, da LEP, é um exemplo de norma 

penal em branco com complemento normativo, pois o próprio 

Legislador, respeitando o princípio da taxatividade (decorrente do 

princípio da estrita legalidade), desincumbiu-se do ônus de 

apresentar, expressamente, a definição de organização criminosa ao 

editar a Lei n. 12.850/2013 (art. 1º e § 1º). 

4. Não é legítimo que o julgador, em explícita violação ao 

princípio da taxatividade da lei penal, interprete extensivamente o 

significado de organização criminosa a fim de abranger todas as 

formas de societas sceleris.  Tal proibição fica ainda mais evidente 

quando se trata de definir requisito que restringe direito executório 

implementado por lei cuja finalidade é aumentar o âmbito de 

proteção às crianças ou pessoas com deficiência, reconhecidamente 

em situação de vulnerabilidade em razão de suas genitoras ou 

responsáveis encontrarem-se reclusas em estabelecimentos 

prisionais. 

A teleologia da norma e a existência de complemento normativo 

impõem exegese restritiva e não extensiva. 

5. Se a mencionada interpretação ampliativa de organização 

criminosa fosse legítima, também deveria ser, por exemplo, que o 

julgador, ao deparar-se com o conceito reincidente, pudesse estender 

o alcance do termo de modo diverso do previsto nos arts. 63 e 64 do 

Código Penal, que definem seu significado. Do mesmo modo poderia o 

órgão do Poder Judiciário considerar hediondo crimes diversos 

daqueles previstos no art. 1º da Lei n. 8.072/1990 - o qual elenca, em 

rol taxativo, os crimes considerados hediondos. Não há controvérsia 

sobre a impossibilidade de proceder de tal maneira, em razão, 

justamente, da vedação à interpretação extensiva  in malam partem das 

normas penais. 
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6. O Legislador, quando teve o intuito de referir-se a hipóteses de 

sociedades criminosas, o fez expressamente, conforme previsão 

contida no art. 52, § 1º, inciso I, § 3º, § 4º, inciso II, e § 5º, da Lei n. 

7.210/1984, que distinguem organização criminosa de associação 

criminosa e milícia privada. 

7. Na mesma linha, o Ministro Leopoldo de Arruda Raposo 

(Desembargador convocado do TJ/PE) concedeu a ordem no 

julgamento do HC n. 541.619/SP (DJe 26/02/2020), afastando a 

extensão da proibição contida no inciso V do § 3º do art. 112, da LEP, 

a Paciente condenada por crime de associação para o tráfico ilícito de 

entorpecentes. 

8. Ordem de habeas corpus concedida para determinar que o 

Juízo das Execuções Penais retifique o cálculo de penas da Paciente, 

abstendo-se de considerar a condenação pelo crime de associação 

para o tráfico ilícito de drogas para fins de análise do requisito 

contido no inciso V do § 3º do art. 112 da Lei n. 7.210/1984. 

(HC 522.651/SP, Rel. Ministra LAURITA VAZ, SEXTA TURMA, 

julgado em 04/08/2020, DJe 19/08/2020) 

Ressalto, por oportuno, que acompanhei o eminente Ministro Joel Ilan 

Paciornik, no julgamento  do HC 645.236/SP, por não ter observado a peculiaridade do 

dispositivo legal em tela  e a interpretação restritiva que já vinha adotando em outros 

casos  

semelhantes. 

Aliás, exatamente esse referido julgado da Quinta Turma, invocado pelo 

Ministério Público, teve seus efeitos suspensos  por longa e alentada decisão do 

eminente Ministro EDSON FACHIN, que, nos autos do  HC 200.630 MC/SP, DJe de 

02/07/2021,  

após historiar  a jurisprudência do Excelso Pretório no sentido de que o crime de 

organização criminosa tem  definição autônoma e limites próprios, não sendo 

intercambiável com o delito de quadrilha (atual  associação criminosa) ou com o crime 

de associação ao tráfico, reafirmou a interpretação restritiva quanto ao termo 

"organização criminosa", o que reafirma a diretriz jurídica de que o inciso V do § 3º do 

art. 112, da LEP, é um exemplo de norma penal em branco com complemento normativo, pois 

o próprio Legislador, respeitando o princípio da taxatividade (decorrente do princípio da 

estrita legalidade), desincumbiu-se do ônus de apresentar, expressamente, a definição de 
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organização criminosa ao editar a Lei n. 12.850/2013 (art. 1º e § 1º). Não é possível, pois, a 

interpretação extensiva pretendida pela acusação. 

Disse Sua Excelência: 

    Trata-se de habeas corpus impetrado contra acórdão proferido no 

âmbito do Superior Tribunal de Justiça assim ementado: 

    “HABEAS CORPUS SUBSTITUTIVO DE RECURSO PRÓPRIO. 

IMPOSSIBILIDADE. EXECUÇÃO PENAL. ART. 112, §3º, DA LEI DE 

EXECUÇÃO PENAL – LEP. CONDENAÇÃO POR ASSOCIAÇÃO 

PARA O TRÁFICO DE DROGAS. WRIT NÃO CONHECIDO. 1. 

Diante da hipótese de habeas corpus substitutivo de recurso próprio, a 

impetração sequer deveria ser conhecida, segundo orientação 

jurisprudencial do Supremo Tribunal Federal e do próprio Superior 

Tribunal de Justiça. Contudo, razoável a análise do feito para verificar 

a existência de eventual constrangimento ilegal que justifique a 

concessão da ordem de ofício. 2. O ordenamento jurídico brasileiro, 

possui mais de uma definição para o que vem a ser uma organização 

criminosa, dentre eles a Lei n.  

12.850/2013, Decreto n. 5.015/2004 (Convenção de Palermo) e Lei n. 

12.694/2012. Assim, o conceito de organização criminosa não está 

atrelado a apenas um dispositivo legal, tendo como traço característico 

uniforme a reunião de pessoas com a intenção de estabilidade para a 

prática de crimes. Tal característica também está presente no crime de 

associação para o tráfico de drogas. 3. “Na hipótese, como bem 

salientado pela instâncias ordinárias, a apenada foi também 

condenada pelo delito de associação ao tráfico de drogas, o que afasta 

a possibilidade de incidência do lapso diferenciado para progressão, 

uma vez que, consoante previsto no art. 112, § 3º, V, da Lei de 

Execução Penal, é necessário que a sentenciada ‘não [tenha] 

integrado organização criminosa’” (AgRg no HC 534.836/SP, Rel. 

Ministro ROGERIO SCHIETTI CRUZ, SEXTA TURMA, julgado em 

22/9/2020, DJe 30/9/2020). 4. Habeas Corpus não conhecido.” 

(eDOC.02, p. 133) 

    Postula, em sede liminar, “seja reconhecida a incidência do disposto 

no artigo 112, § 3º, da Lei 7210/1984, com redação dada pela Lei n. 

13.964/2019, determinando-se a aplicação da fração de 1/8 (um 

oitavo), em relação a todos os crimes, para fins de progressão de 

regime, no cálculo de penas da parte paciente, porquanto preenchidos 

os seus pressupostos.”     No mérito, requer seja confirmada a decisão 

liminar. 

    É o relatório. Decido. 

(....) 

    Observo que as instâncias antecedentes negaram à paciente o 

cômputo diferenciado de progressão de pena por considerarem que, 

por ter sido condenada pelo crime de associação para o tráfico, não 
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cumpriria o requisito previsto no art. 112, §3°, V, da LEP, que exige 

da apenada “não ter integrado organização criminosa”. 

    Tal entendimento, contudo, parece contrastar com a orientação 

adotada por esta Suprema Corte, que, em julgados de ambas as 

Turmas, refutou atribuir ao crime de “organização criminosa” 

conceituação sinônima ou congênera ao crime de “quadrilha” (atual 

associação criminosa), entendimento que, por analogia, entendo, a 

princípio, aplicável ao caso presente. 

    Com efeito, os órgãos fracionários desta Suprema Corte 

consignaram, à ocasião, que o crime de associação criminosa tem 

definição autônoma e limites próprios, não sendo intercambiável com 

o delito quadrilha (atual associação criminosa): 

    “LAVAGEM DE DINHEIRO – ORGANIZAÇÃO CRIMINOSA E 

QUADRILHA. O crime de quadrilha não se confunde com o de 

organização criminosa, até hoje sem definição na legislação pátria. ” 

(HC 108.715/RJ, Rel. Min. MARCO AURÉLIO – grifei )  

    “Cumpre ter presente, sempre, que, em matéria penal, prevalece o 

postulado da reserva constitucional de lei em sentido formal, pois – 

não é demasiado enfatizar – a Constituição da República somente 

admite a lei interna como única fonte formal e direta de regras de 

direito penal.  

    Esse princípio, além de consagrado em nosso ordenamento positivo 

(CF, art. 5º, XXXIX), também encontra expresso reconhecimento na 

Convenção Americana de Direitos Humanos (Artigo 9º) e no Pacto 

Internacional sobre Direitos Civis e Políticos (Artigo 15), que 

representam atos de direito internacional público a que o Brasil 

efetivamente aderiu.  

    (…) 

    “Nem se diga, também, que a referência na denúncia à organização 

criminosa como delito antecedente equivaleria, para efeito de 

configuração do crime de lavagem de dinheiro, à figura típica da 

quadrilha (CP, art. 288), hoje denominada “associação criminosa”. A 

razão dessa impossibilidade jurídica, além da inadmissibilidade da 

invocação de analogia “in malam partem” em sede penal, é uma só: à 

época da suposta prática do crime de lavagem de dinheiro, o delito de 

quadrilha não se achava incluído no rol taxativo dos delitos 

antecedentes definidos no art. 1º da Lei nº 9.613, de 03/03/98, 

considerada a primitiva redação dessa norma legal.  

    A configuração típica do crime de lavagem de dinheiro exigia, então 

(1998/1999), para aperfeiçoar-se, a presença de uma infração penal 

antecedente, que se qualifica como elemento normativo do tipo, a 

significar que, ausente este, deixa de caracterizar-se o crime de 
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lavagem (MARCIA MONASSI MOUGENOT BONFIM e EDILSON 

MOUGENOT BONFIM,  

“Lavagem de Dinheiro”, p. 58, item n. 12.1, 2ª ed., 2008,  

Malheiros)(...)”   

(RHC 121835 AgR, Relator(a): CELSO DE MELLO, Segunda Turma, 

julgado em 13/10/2015, grifei) 

    Partindo dessa premissa, pela similitude dos casos, visualizo 

plausibilidade na tese pelo impetrante articulada, ao asseverar que o 

ato coator “desrespeitou a jurisprudência superior ao afirmar que, 

para fins de aplicação da benesse prevista no artigo 112, parágrafo 

terceiro, da Lei 7210/1984, a prática anterior do crime de associação 

criminosa (artigo 35, da Lei 11343/2006) seria equivalente à 

integração de organização criminosa (artigo 112, parágrafo terceiro, 

V, da Lei 7210/1984).” 

    Tal entendimento encontra, ademais, suporte doutrinário. A esse 

respeito colho o escólio de José Baltazar Junior:  

          “13. ASSOCIAÇÃO PARA O TRÁFICO (ART. 35) 

          (…) 

          Cuida-se de forma especial de associação criminosa, do art. 288 

do CP, do qual se distingue pelo fim específico de cometer crimes 

relacionados às drogas, bem como porque bastam dois agentes para a 

ocorrência do crime de associação para o tráfico, enquanto a 

associação para o tráfico exige três agentes. 

    32. ORGANIZAÇÃO CRIMINOSA 

          (…) 

    O critério distintivo essencial entre os tipos de associação criminosa 

(CP, art. 288) e organização criminosa (LOC, arts. 1° e 2°) não é o 

número de agentes ou o fato de visar a crimes graves, mas sim o fato 

de ser a organização estruturalmente ordenada e contar com divisão 

de tarefas. Sendo assim, é possível que um grupo que tenha mais de 

trÊs agentes e tenha por finalidade a prática de crimes com pena 

superior a quatro anos seja tratado como associação criminosa (CP, 

art. 288), desde que nao seja estruturalmente ordenado e não conte 

com divisão de tarefas." (BALTAZAR JUNIOR, José Paulo. Crimes 

federais. São Paulo: Saraiva, 2017, pps. 1183 e 1244) 

    Consigno, por fim, que o tema foi recentemente analisado pela 6ª 

Turma do STJ, que concluiu pela violação ao princípio da taxatividade 

e da proscrição à analogia in malan partem em decisão que negou a 

progressão especial à condenada pelo crime de associação para o 

tráfico. Pela adequada síntese, a meu sentir, dos princípios que tocam 

a matéria, colaciono a ementa do precedente: 

    “HABEAS CORPUS. EXECUÇÃO PENAL. PROGRESSÃO DE 

REGIME ESPECIAL. REQUISITO CONTIDO NO INCISO V DO § 3º 
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DO ART. 112 DA LEP. ORGANIZAÇÃO CRIMINOSA. EXISTÊNCIA 

DE COMPLEMENTO NORMATIVO NA LEI N. 12.850/2013. 

IMPOSSIBILIDADE DE EXTENSÃO PARA TODAS AS ESPÉCIES 

DE SOCIEDADES CRIMINOSAS. PRINCÍPIO DA TAXATIVIDADE 

(DECORRENTE DO PRINCÍPIO DA ESTRITA LEGALIDADE).  

VEDAÇÃO À INTERPRETAÇÃO EXTENSIVA IN MALAM PARTEM 

DE NORMAS PENAIS. TELEOLOGIA DA LEI N. 13.769/2018. O 

LEGISLADOR, QUANDO TEVE O INTUITO DE ESTENDER PARA 

OUTRAS FORMAS DE SOCIETAS SCELERIS, O FEZ 

EXPRESSAMENTE. CONSTRANGIMENTO ILEGAL VERIFICADO. 

ORDEM DE HABEAS CORPUS CONCEDIDA. 1. Na esteira da 

decisão proferida pela Suprema Corte no Habeas Corpus Coletivo n. 

143.641/SP, que abrangeu somente hipóteses de prisões cautelares, o 

Legislador foi além e editou a Lei n. 13.769/2018, promovendo 

alterações não somente no Código de Processo Penal, mas também na 

Lei de Crimes Hediondos e na Lei de Execuções Penais, com a 

finalidade de ampliar a proteção dada às mulheres gestantes, mães ou 

responsáveis por crianças ou pessoas com deficiência que se 

encontram reclusas no sistema prisional. 2. Na LEP foi incluído o § 3º 

no art. 112, prevendo progressão de regime especial. A norma exigiu 

a presença de cinco requisitos cumulativos para a concessão do 

benefício executório, dentre eles, o de "não ter integrado organização 

criminosa". O argumento de que o termo organização criminosa não 

se refere ao crime previsto na Lei n 12.850/2013, tratando-se, na 

verdade, de uma expressão genérica, a qual abrange todas as espécies 

de sociedades criminosas, não se coaduna com a correta exegese da 

norma. Com efeito, a referida regra tem conteúdo material (norma 

híbrida), porquanto trata de progressão de regime prisional, 

relacionado com o jus libertatis, o que impõe, ao intérprete, a 

submissão a todo o conjunto de princípios inerentes às normas penais. 

3. O inciso V do § 3º do art. 112, da LEP, é um exemplo de norma penal 

em branco com complemento normativo, pois o próprio Legislador, 

respeitando o princípio da taxatividade (decorrente do princípio da 

estrita legalidade), desincumbiu-se do ônus de apresentar, 

expressamente, a definição de organização criminosa ao editar a Lei 

n. 12.850/2013 (art. 1º e § 1º). 4. Não é legítimo que o julgador, em 

explícita violação ao princípio da taxatividade da lei penal, interprete 

extensivamente o significado de organização criminosa a fim de 

abranger todas as formas de societas sceleris. Tal proibição fica ainda 

mais evidente quando se trata de definir requisito que restringe direito 

executório implementado por lei cuja finalidade é aumentar o âmbito 

de proteção às crianças ou pessoas com deficiência, reconhecidamente 

em situação de vulnerabilidade em razão de suas genitoras ou 

responsáveis encontrarem-se reclusas em estabelecimentos prisionais. 

A teleologia da norma e a existência de complemento normativo 

impõem exegese restritiva e não extensiva. 5. Se a mencionada 

interpretação ampliativa de organização criminosa fosse legítima, 
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também deveria ser, por exemplo, que o julgador, ao deparar-se com 

o conceito reincidente, pudesse estender o alcance do termo de modo 

diverso do previsto nos arts. 63 e 64 do Código Penal, que definem seu 

significado. Do mesmo modo poderia o órgão do Poder Judiciário 

considerar hediondo crimes diversos daqueles previstos no art. 1º da 

Lei n.  

8.072/1990 – o qual elenca, em rol taxativo, os crimes considerados 

hediondos. Não há controvérsia sobre a impossibilidade de proceder 

de tal maneira, em razão, justamente, da vedação à interpretação 

extensiva in malam partem das normas penais. 6. O Legislador, quando 

teve o intuito de referir-se a hipóteses de sociedades criminosas, o fez 

expressamente, conforme previsão contida no art. 52, § 1º, inciso I, § 

3º, § 4º, inciso II, e § 5º, da Lei n. 7.210/1984, que distinguem 

organização criminosa de associação criminosa e milícia privada. 7. 

Na mesma linha, o Ministro Leopoldo de Arruda Raposo 

(Desembargador convocado do TJ/PE) concedeu a ordem no 

julgamento do HC n. 541.619/SP (DJe 26/02/2020), afastando a 

extensão da proibição contida no inciso V do § 3º do art. 112, da LEP, 

a Paciente condenada por crime de associação para o tráfico ilícito de 

entorpecentes. 8. Ordem de habeas corpus concedida para determinar 

que o Juízo das Execuções Penais retifique o cálculo de penas da 

Paciente, abstendo-se de considerar a condenação pelo crime de 

associação para o tráfico ilícito de drogas para fins de análise do 

requisito contido no inciso V do § 3º do art. 112 da Lei n. 7.210/1984.” 

(HC 522.651/SP, Rel. Ministra LAURITA VAZ, SEXTA TURMA, 

julgado em 04/08/2020, DJe 19/08/2020) 

    3. Sendo assim, em juízo de sumária cognição, e sem prejuízo de 

ulterior reapreciação da matéria, defiro o pedido de medida liminar a 

fim de determinar que o Juízo de 1° grau promova nova avaliação do 

cálculo de pena para progressão de regime, abstendo-se de considerar 

o crime de associação para o tráfico para fins do requisito de que trata 

o art. 112, §3°, V, da LEP, promovendo os eventuais ajustes 

decorrentes decorrentes do novo cômputo realizado, inclusive 

possibilitando a imediata progressão de regime, se cumpridos os 

demais requisitos legais. (....). 

Aliás, no período de 08 a 18 do mês em curso, a Segunda Turma 

do STF julgou o mérito do aludido Habeas Corpus em Plenário Virtual e concedeu a  

ordem, a fim de determinar que o Juízo a quo implemente em definitivo nova análise de 

progressão da pena da paciente, abstendo-se de considerar o crime de associação para o 

tráfico como óbice à progressão especial de regime prevista no art. 112, §3°da LEP, 

pois,  em prol da legalidade, da taxatividade e do favor rei, a interpretação do dispositivo 



Superior Tribunal de Justiça 
 

  

 

Documento: 2110057 - Inteiro Teor do Acórdão - Site certificado - DJe: 03/11/2021 Página  18 de 6 

deve se dar de modo restritivo. Portanto, nessa trilha, organização criminosa é somente 

a hipótese de condenação nos termos da Lei 12.850/2013, não abrangendo apenada que 

tenha participado de associação criminosa  

(art. 288 do CP) ou associação para o tráfico (art. 35 da Lei 11.343/2006). 

Vale conferir, a propósito, trechos do voto condutor do acórdão: 

(...) Forte nessa compreensão entendo que, conforme asseverado na 

decisão monocrática que deferiu a liminar, não há como estender o 

óbice que impede a incidência da progressão especial da pena, previsto 

no art. 112, §3°, V, da LEP, à mãe condenada pelo crime de associação 

para otráfico. 

Como se nota da leitura do dispositivo legal mencionado, a lei somente 

veda a concessão de progressão especial à condenada que tenha 

integrado organização criminosa , não abrangendo a apenada que 

tenha participado de associação criminosa (art. 288 do CP) ou 

associação para o tráfico (art. 35 da Lei 11.343/2006). 

Quanto ao ponto, assevera a PGR que “ o conceito jurídico de 

integrante de organização criminosa não se confunde com o tipo 

penal” , “ tanto é assim que na interpretação do art. 33, § 4º, da Lei 

11.343/06 essa Suprema Corte não faz nenhuma ressalva na aplicação 

da restrição legal em relação ao conceito de organização criminosa.” 

Contudo, os requisitos que inviabilizam a incidência da minorante 

prevista no art. 33, §4°, da Lei 11.343/2006 possuem amplitude diversa 

e conceituação muito mais ampla, se comparados aos que restringem 

a incidência da progressão de regime especial, do que decorre ser 

inviável aplicar-lhes a mesma ratio. 

Com efeito, não só em caso de envolvimento com organização 

criminosa resta o redutor do tráfico de drogas inaplicável, como 

também quando constatado que a acusada “ se dedica à atividades 

criminosas” , conceito que pode abranger tanto quem integra 

organização criminosa como associação criminosa ou associação para 

o tráfico. Semelhante requisito negativo, de amplitude aberta, inexiste 

na análise da progressão especial de regime. É, por isso, imprecisa a 

conclusão de que ambos os institutos guardam simetria. 

Ademais, como o art. 112, § 3°, V da LEP versa sobre circunstância 

que impede a aplicação de patamar mais benéfico para a progressão 

de regime, é vedada à analogia in malam partem , incidindo o princípio 

da legalidade estrita. 

Efetivamente, se, como bem pondera o Tribunal de origem, houve, por 

parte do legislador, “ incoerência legislativa”, ou, se como pontuou o 

STJ “ o ordenamento jurídico brasileiro, possui mais de uma definição 

para o que vem a ser uma organização criminosa”, deve-se, de toda 

sorte, tomar o termo em sua acepção mais favorável à acusada, em 
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atenção ao princípio do favor rei. Neste sentido já decidiu esta Segunda 

Turma em caso análogo ao presente, em que também se discutia a 

interpretação dada ao art. 112, VII, da LEP, à luz do princípio da 

legalidade estrita: 

“ RECURSO ORDINÁRIO EM HABEAS CORPUS. EXECUÇÃO 

PENAL. PROGRESSÃO DE REGIME. CONDENADO POR CRIME  

HEDIONDO OU EQUIPARADO REINCIDENTE POR CRIME 

COMUM. PRINCÍPIO DA LEGALIDADE ESTRITA. LEI 13.964/2019. 

ALTERAÇÃO DOS CRITÉRIOS OBJETIVOS PARA A PROGRESSÃO 

DE REGIME. IMPOSSIBILIDADE DE APLICAR AO REINCIDENTE 

NÃO ESPECÍFICO O PATAMAR DO ART. 112, VII DA LEP. 

PROSCRIÇÃO À ANALOGIA IN MALAM PARTEM. PRINCÍPIO DO 

FAVOR REI. ANTE À LACUNA LEGAL INCIDE A NORMA MAIS 

FAVORÁVEL AO APENADO. ART. 112, V, DA LEP. ANALOGIA IN 

BONAM PARTEM. POSSIBILIDADE. PROVIMENTO DO RECURSO 

A FIM DE ESTABELECER O PATAMAR MAIS BENÉFICO À 

PROGRESSÃO DE REGIME DO RECORRENTE.  

1. A Constituição da República (art. 5°, XXXIX) assegura que “não 

há crime sem lei anterior que o defina, nem pena sem prévia cominação 

legal”, postulado que exige a subsunção estrita das condutas e das 

sanções criminais à moldura normativa.  

2. A Lei 13.964/2019, ao alterar o art. 112 da LEP, não tratou, de 

forma expressa, das condições para progressão de regime do 

condenado por crime hediondo ou equiparado reincidente em crime 

comum, somente disciplinando a gradação da reprimenda do apenado 

primário (inciso V) e do reincidente específico (inciso VII). 

3 . O silêncio normativo, contudo, deve ser saneado em atenção 

aosprincípios norteadores da hermenêutica penal, cumprindo observar 

a proscrição à analogia in malam partem . 4. Havendo dois incisos 

que, por analogia, poderiam ser aplicados ao apenado (no caso, o 

inciso V e o inciso VII), o dispositivo mais benéfico ao acusado (inciso 

V) é a única solução possível, pois a adoção do critério mais gravoso 

inevitavelmente importaria afronta ao princípio da vedação à analogia 

in malam partem e do favor rei. Doutrina. 5. Recurso ordinário em 

habeas corpus a que se dá provimento a fim restabelecer a decisão de 

1º grau, que aplicou ao apenado o patamar mais benéfico para a 

progressão de regime (art. 112, inciso V, da LEP).” (RHC 200879, 

nRelator(a): EDSON FACHIN, Segunda Turma, julgado em 

24/05/2021, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-113 DIVULG 11-06-

2021 PUBLIC 14- 06-2021, grifei) 

Dito isso, tenho que a avaliação empreendida pelo TJSP e avalizada 

pelo STJ não satisfaz o requisito de adequada motivação das decisões 

judiciais, sendo, à vista dos princípios legalidade estrita e do favor rei, 

portanto, inapta a justificar a negativa à progressão de regime do 

apenado com base na legislação de regência (art. 112, §3°,V da LEP). 



Superior Tribunal de Justiça 
 

  

 

Documento: 2110057 - Inteiro Teor do Acórdão - Site certificado - DJe: 03/11/2021 Página  20 de 6 

Eis a ementa, pendente de publicação: 

HABEAS CORPUS. EXECUÇÃO PENAL. PROGRESSÃO ESPECIAL 

DE REGIME PREVISTA NO ART. 112, §3° DA LEP. MÃE DE  

CRIANÇA MENOR DE 12 ANOS. CONDENADA POR CRIME DE 

ASSOCIAÇÃO PARA O TRÁFICO. PRINCÍPIO DA LEGALIDADE 

ESTRITA. IMPOSSIBILIDADE DE APLICAR À APENADA 

RESTRIÇÃO LEGAL OPONÍVEL UNICAMENTE A AGENTE QUE 

INTEGROU ORGANIZAÇÃO CRIMINOSA. PROSCRIÇÃO À 

ANALOGIA IN MALAM PARTEM. PRINCÍPIO DO FAVOR REI. 

ORDEM CONCEDIDA PARA DETERMINAR QUE O JUÍZO DE 

EXECUÇÃO PENAL ABSTENHA-SE DE CONSIDERAR ANTERIOR  

CONDENAÇÃO PELO CRIME DE ASSOCIAÇÃO PARA O TRÁFICO 

COMO ÓBICE À CONCESSÃO DO BENEFÍCIO  

PREVISTO NO ART. 112, §3° DA LEP. 

1. A Constituição da República (art. 5°, XXXIX) assegura que “não 

há crime sem lei anterior que o defina, nem pena sem prévia cominação 

legal”, postulado que exige a subsunção estrita das condutas e das 

sanções criminais à moldura normativa. 

2. Como se nota da leitura do art. 112, §3°, V da LEP, a lei somente 

veda a concessão de progressão especial à apenada que tenha 

integrado organização criminosa, não abrangendo a associação 

criminosa (art. 288 do CP) ou associação para o tráfico (art. 35 da Lei 

11.343/2006). 

3. Como, in casu, está a se avaliar circunstância que impede a 

aplicação de patamar mais benéfico para a progressão de regime é 

vedada à analogia in malam partem, incidindo o princípio da 

legalidade estrita. 

4. Se, como bem pondera o Tribunal de origem, houve, por parte do 

legislador, “incoerência legislativa”, ou se, como pontuou o STJ, “o 

ordenamento jurídico brasileiro, possui mais de uma definição para o 

que vem a ser uma organização criminosa”, deve-se, de toda sorte, 

tomar o termo em sua acepção mais favorável à acusada, em atenção 

ao princípio do favor rei. 

5. Ordem de habeas corpus concedida a fim de determinar que o 

Juízo a quo implemente em definitivo nova análise de progressão da 

pena da paciente, abstendo-se de considerar o crime de associação 

para o tráfico como óbice à progressão especial de regime prevista no 

art. 112, §3°da LEP. (HC 200.630/SP, Rel. MINISTRO EDSON 

FACHIN). 

Aliás, essa particular forma de parametrar a interpretação das normas  

jurídicas (internas ou internacionais) é a que mais se aproxima da Constituição Federal, 

que faz da cidadania e da dignidade da pessoa humana dois de seus fundamentos, bem 
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como tem por objetivos fundamentais erradicar a marginalização e construir uma 

sociedade livre, justa e solidária (incisos I, II e III do art. 3º). Tudo na perspectiva da 

construção do tipo ideal de sociedade que o preâmbulo da respectiva Carta Magna 

caracteriza como "fraterna" (HC n. 94163, Relator Min. CARLOS BRITTO, Primeira 

Turma do STF, julgado em 2/12/2008, DJe-200 DIVULG 22/10/2009 PUBLIC 

23/10/2009 EMENT VOL-02379-04 PP-00851). O horizonte da fraternidade é, na 

verdade, o que mais se ajusta com a efetiva tutela dos direitos humanos fundamentais. 

A certeza de que o titular desses direitos é qualquer pessoa, deve sempre influenciar a 

interpretação das normas e a ação dos atores do Direito e do Sistema de Justiça. 

Confiram-se, a propósito: BRITTO, Carlos Ayres. O Humanismo como  

categoria constitucional. Belo Horizonte: Forum, 2007; MACHADO, Carlos Augusto 

Alcântara. A Fraternidade como Categoria Jurídica: fundamentos e alcance (expressão 

do constitucionalismo fraternal). Curitiba: Appris, 2017; MACHADO, Clara. O 

Princípio Jurídico da Fraternidade - um instrumento para proteção de direitos 

fundamentais transindividuais. Rio  

de Janeiro: Lumen Juris, 2017; VERONESE, Josiane Rose Petry; OLIVEIRA, Olga 

Maria Boschi Aguiar de; Direito, Justiça e Fraternidade. Rio de Janeiro: Lumen Juris, 

2017 e FONSECA, Reynaldo Soares da. O Princípio Constitucional da Fraternidade: 

seu resgate no Sistema de Justiça. Belo Horizonte: D´Plácido, 2019. 

Trago, pois, o tema à reflexão e proponho o acolhimento da tese já  

desenhada na Suprema Corte de Justiça Nacional: em prol da legalidade, da 

taxatividade e do favor rei,  a interpretação do art. 112, §3°,V da LEP deve se dar de 

modo restritivo. Portanto, nessa trilha, organização criminosa é somente a hipótese 

de condenação nos termos da Lei 12.850/2013, não abrangendo apenada que tenha 

participado de associação criminosa (art. 288 do CP) ou associação para o tráfico 

(art. 35 da Lei 11.343/2006). 

Ante o exposto, nego provimento ao presente agravo regimental. 

É como voto. 
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CERTIDÃO DE JULGAMENTO QUINTA TURMA 

  
AgRg   no 

Número Registro: 2021/0216912-0 PROCESSO ELETRÔNICO HC 679.715 / MG 

MATÉRIA CRIMINAL 

Números Origem:  01732171820218130000  1732171820218130000  32352532220118130024  

44007115920208130024 

EM MESA JULGADO: 19/10/2021 

Relator 

Exmo. Sr. Ministro  REYNALDO SOARES DA FONSECA 

Presidente da Sessão 
Exmo. Sr. Ministro JOEL ILAN PACIORNIK 

Subprocuradora-Geral da República 
Exma. Sra. Dra. MÔNICA NICIDA GARCIA 

Secretário 
Me. MARCELO PEREIRA CRUVINEL 

AUTUAÇÃO 

IMPETRANTE : RODRIGO ALVES DA SILVA MENEZES  
ADVOGADO : RODRIGO ALVES DA SILVA MENEZES  - MG190699  
IMPETRADO  : TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MINAS GERAIS  
PACIENTE   : ------------------------------------------------ 
INTERES.   : MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MINAS GERAIS  
ASSUNTO: DIREITO PROCESSUAL PENAL - Execução Penal e de Medidas Alternativas - Pena Privativa 

de Liberdade 

AGRAVO REGIMENTAL 

AGRAVANTE  : MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL  
AGRAVADO   : ------------------------------------------------ 
ADVOGADO : RODRIGO ALVES DA SILVA MENEZES  - MG190699  
INTERES.   : MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MINAS GERAIS  
IMPETRADO  : TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MINAS GERAIS  

CERTIDÃO 

Certifico que a egrégia QUINTA TURMA, ao apreciar o processo em epígrafe na sessão 

realizada nesta data, proferiu a seguinte decisão: 

"Julgamento adiado por indicação do Sr. Ministro Relator" 
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CERTIDÃO DE JULGAMENTO QUINTA TURMA 

  

AgRg   no 

Número Registro: 2021/0216912-0 PROCESSO ELETRÔNICO HC 679.715 / MG 

MATÉRIA CRIMINAL 

Números Origem:  01732171820218130000  1732171820218130000  32352532220118130024  

44007115920208130024 

EM MESA JULGADO: 26/10/2021 

Relator 

Exmo. Sr. Ministro  REYNALDO SOARES DA FONSECA 

Presidente da Sessão 
Exmo. Sr. Ministro JOEL ILAN PACIORNIK 

Subprocurador-Geral da República 
Exmo. Sr. Dr. LUCIANO MARIZ MAIA 

Secretário 
Me. MARCELO PEREIRA CRUVINEL 

AUTUAÇÃO 

IMPETRANTE : RODRIGO ALVES DA SILVA MENEZES  
ADVOGADO : RODRIGO ALVES DA SILVA MENEZES  - MG190699  
IMPETRADO  : TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MINAS GERAIS  
PACIENTE   : ------------------------------------------------ 
INTERES.   : MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MINAS GERAIS  
ASSUNTO: DIREITO PROCESSUAL PENAL - Execução Penal e de Medidas Alternativas - Pena Privativa 

de Liberdade 

AGRAVO REGIMENTAL 

AGRAVANTE  : MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL  
AGRAVADO   : ------------------------------------------------ 
ADVOGADO : RODRIGO ALVES DA SILVA MENEZES  - MG190699  
INTERES.   : MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MINAS GERAIS  
IMPETRADO  : TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MINAS GERAIS  

CERTIDÃO 

Certifico que a egrégia QUINTA TURMA, ao apreciar o processo em epígrafe na sessão 

realizada nesta data, proferiu a seguinte decisão: 

"A Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo regimental." 
Os Srs. Ministros Joel Ilan Paciornik, Jesuíno Rissato (Desembargador Convocado do 

TJDFT) e João Otávio de Noronha votaram com o Sr. Ministro Relator.  
Ausente, justificadamente, o Sr. Ministro Ribeiro Dantas. 
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